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c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador-Secretaria Municipal de Administração.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n®
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n®
7.892/2013 e suas alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3® e 4“ do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n® 9.488, de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2®
do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

A. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14M. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n®
008/2021 e Decreto Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas
pertinentes á espécie.

PIO XII - MA, 10 de abril de 2023.

TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO, PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RU RICA

AUTORIZAÇAO

Ilustríssimo Senhor

TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório, tendo por objeto o Registro l'
preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de poços
fornecimento de peças e equipamentos, de interesse aa Secretaria Municipal de
Administração de Pio XII - MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

de

com

Junto aos autos ao presente Processo Administrativo n° 0000000221/2023, na
modalidade Pregão Eletrônico com a finalidade de Registro de Preços, os Atos de
designação do secretário municipal de administração, conforme segue em anexo.

Pio XII - MA, 02 de maio de 2023.

Aurélio Peraíra de Sousa

Prefeito Municipal

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO X!l - MA CEP: 65707-000.
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Cestdo que Sealiza

Portaria n“ 004/2021

Pio XII(MA), 01 dejanejrode2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Alt 1“- Nomear TELSON DA CRUZ OLTVEIRA, RG a* 014863072000-2,
CPF n“ 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇAO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇAO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XR
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n" 015/2005;

Art. 2°- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogadascm
as

disposições em contrário.

PUBLIQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XIL Estado
niês de janeiro de 2021. do Maranbao, ao primeiro dia do

UO PkKEiRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freire, s/ii*
cm...
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M DOS MUNICÍPIOS
—— (Sibiiettée^r.SAStAluOtiatiüiiiíAOlJViíU^
Código identiifcador: c79b5blclB7ff48abbfS9B2691aelfba

ido do MaranhãoO PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII.

AURÉLIO PEREIRA DB SOUSA, no uso suas atribuições
legais gue Ibe confere a Lei Org&nica do Município de Pio
XII/MA.

PORTARIA N» 001/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranbão.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no USO de suas atribuições
legais que ihe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XJI/MA,

RESOLVE:

Alt. 1»- Nomear FRANCISCA ALVES COSTA DE OUVEIRA.

RG nO 411911. CPF 203.620.473-87, para ocupar o cargo
de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO. ECONOMIA E GESTÃO, com lotação na
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO,
parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio

Xn, Estado do Maranbão, conforme Lei Municipal n* 015/2005;

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear EUSIÀRIO SOUSA OUVEIRA, RG

059411152016-3, CPF b* 226.141.333-53, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE,
com iotaçâo no GABINETE DO PREFEÍTO, parte da EsQutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio Xll, Estado do

Maranhão, conformo Lei Municipal 015/2005;

Alt. 2^ Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PU3UQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.Alt. 2^- Esta Portaria eutra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranbão, ao primeiro dia do mês de Jsuieiro da 2021.PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranbão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021. AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Ho XH/MA

Pubílcodo por: mSIÁÍUO DE SOUSA OIJVEIRA
Código identificado.r B7ec«46857d9f48921ffa5n31eblb4d

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prafelto Municipal de Pio XII/MA

Publicada po.r EIJSLÍRÍO DE SOVSA OUVEJBA
Código identificado.r 6d6d0e93bdlaS9888824a92746O9fb0b PORTARIA N* 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XD, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no U80 de suas atribuições
legais que Uie confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA, ,

RESOLVE:

PORTARIA N* 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que ibe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA

__ RESOLVE:
Art. 1«- Nomear TELSON DA CRUZ OUVEIRA, RG a»

014863072000.2, CPF a« 938.122.053.00, para ocupar o

. , „ V, / provimento em Comissão de SECRETÃRIO DE
PORTPis FRANCISCO FABILSON BOGEa( ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL

“ «260896620030. CPF n» )DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura AdmlidsSva do
® provimento em/ Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

Comissão do PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, coin Municipal n® 015/2005-
lotação na PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, parte íL
Estratura yWminlstraüva do Poder ExocuQvo da Pio xn, Estad^ Art 2«- Esta Portaria entra om vigor na data de tua nublicacào
do Maranhao. conforme UI Municipal n® 015/2005; / «vogadas as disposições em con^“ Publicaçao,

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

G^lnete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Manmhao, ao prUnolro dia do mis do Janeira de 2021.

,y'

Art 2«- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pablicaçá^
revogadas as disposições em conDário.

PUBLIQUE-SE, REGTSTRE-SE E CUMPRA-SE L /

\Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Manmhao, ao prünolro dia do m6s d« Janeiro do 202X. AURÊUO PBRSmA DE SOVSA

Prerolto MunimpaJ de Pio xn/MA

Código Identificado.r dOdBdaOdlcOef7deca079dcal76714aO

í

(AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de PioXn/MA

rMi PO'^SüSi4RíO DE SOUSA OUVEDM ^
Código identificador: SafdBb3a7Sb3d4avQ7BB7576390644B9

iRTARlA N* 005/2021



PREFeiTUBA

Cestão que fteotíia

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame desta secretaria, o presente processo administrativo, que trata do
Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de
poços, com fornecimento de peças e equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Pio XII - MA, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para
constar, lavrei este termo. Eu Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de
Administração.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n“ 0000000221/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL.
Fundamenta-se na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes á espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para futura e parcelada prestações- de serviços de manutenção

de poços, com fornecimento de peças e equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal
de Administração de Pio XII - MA,

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema
eletrônico Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$
1.461.947,83 (um milhão quatrocentos e sessenta e um mil novecentos e quarenta e
sete reais e oitenta e três centavos).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Pio XII/MA, 08 de maio 2023.

Teíson da Ç^dz Oliveira
Secretária Muniqiiíal de Administração

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA

CNPJ; (MF) 06.447.833/0001-81

DECRETO N“ 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
previsto no arL 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de
1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atnbuiçôes legais em especial as Leis n“ 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1" As contratações de serviços e a aquisição dc bens, materiais ou produtos quando
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,
obedecerão ao disposto neste Decreto!
Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições;
I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, confonne as disposições contidai

instrumentono convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - orgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos
imciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que. não tendo

^rticipado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,
taz adesão à ata de registro de preços.

1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XM

Rua Senador Vitorino Freire, s/nô Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/CX)01-81

Art. 2 Será adotado, preferenciaJmente,

ú.
PAG. N«

RU6RICA

O SRP nas seguintes hipót ses:
.

serviço, houver necessidade de contratações
I - quando, pelas características do bem
frequentes;

II - quando for

ou

mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente
atendimento a a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá

0 quantitativo

ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de mfonnatica, obedecida a legislação vigente, desde
justificada e caracterizada a vantagem econômica

que devidamente

Art 3 A licitação para registro de preços será realizada
ou de Pregão, do tipo menor preço,
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ r Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência o tipo

^ (Th’ ^ e ■nedíante despacho devidamentófundamentado da autondade máxima do órgão ou entidade.

§ 2“ Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle
do í)RP. e ainda o seguinte;

I - convidar, mediante correspondência eletrônica
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos
preços;

relativas à estimativa individual e total de consumo
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atendei
aos requisitos de padronização e racionalização;

"““Sérios á instrução processual para realÍTaçào do
pr^ed,mento Ircitatono pertinente, inclusive a documentação das justineativas
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

na modalidade de concorrência

nos termos das Leis n“ 8.666/93 e 10.520/02, e será

e administração

ou outro meio eficaz no prazo mínimo

ou entidades a participarem do registro de

III

nos

2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xli
Rua Senador Vitorino Freire, s/n2 Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação dos valoras
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto
iicitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

Ví - realizar todo o procedimento iicitatórío, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

>0

'AG. N*
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a

a ser

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os q^aantitativos de contratação definidos pelos
pamcipantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos s eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado
Registro de Preços; e

na Ata de

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiandades do SRP e coordenar, com as secretarias
qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

ou órgãos participantes, a

§ A Secretana ou orgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em parücipar do registro de preços, providenciando

encaminl^ento, ao orgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores com
base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n°

registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

0

?.666/1993, adequado ao

i - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de
preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
com pô uínic^

II

■'“T °° gwencmdor, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento Iicitatórío; e

III

alternar"' de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocomdas, com o objetivo de assegurar, quando de

correto cumpnmento de suas disposições. logo depois de concluído
licitatono;

seu uso, 0

o procedimento

§ 4“ Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do

das atnbuiçôes previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993,
contrato, ao qual, além

compete;

3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0ÍX)l-81

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

111 - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais: e

RUeRCA

a ser

ao

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e á
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços,

Art. 4“ O prazo de validade da Ala de Registro de Preço não poderá ser superior a 12
(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do artigo 65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 2® A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art 57 da Lei n® 8 666 de
1993;

§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema dc Registro de Preço poderão
observado o disposto no art.65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade de ata de registro de preços.

ser alterados.

Art 5“ A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,
poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que
comprovado técnica c economicamente viável, de forma a possibilitar maior
competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima,
local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1" Em se irauindo de

o prazo c o

serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda
específica de cada órgão ou entidade participante do certame.

4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

'■S Cf.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo ameiior, deverá
mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para
serviço em uma mesma localidade
e 0 princípio da padronização.

ser evitada a contratação, num
a execução de um mesmo

com vistas a assegurar a responsabilidade contratual

Art. 6*' Ao preço do primeiro colocado podeiâo registrados tantos fornecedores
quantos neccssanos para que. em função das propostas apresentadas

quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se
seja atingida a

o seguinte:

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores

orgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante
Registro de Preços;

serão divulgados em
a vigência da Ata de

II - quando das contrataçees decorrentes do registro de preços devert ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverSo quando da
necessidade de contratação, recoirerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de

III

Paragrafo úmeo. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador onandA «

quantidade do pnmeíro colocado não for suficiente para as demandas estimadas desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
^provada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior

ser registrados

Art 7“ A existência de preços registrados não obriga a Administração a fírru.r

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de lidtação específica
P a a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições ^ preterència

da ata ,«ra ma„ifes.ção sobre adS”

ao máximo admitido,
preços.

outros

as
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§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preço.s, obser adas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nào do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

§ 4® O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços nào poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6° Compete ao órgão nào participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de evenniais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gcienciador.

§ 7® E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8® E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

- a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

- a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes;

- estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4° do art. 8®, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

I

II

III

6
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de
complememarmente.

pagamento e,

casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,
periodicidade, car^terísticas do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

nos

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de

VIII-

preço;

os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descuraprimento das condições estabelecidas.

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,
passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis
devidamente J ustificadas.

e outros similares

§ 2-’ Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a e.xigência de apresentação de proposta diferenciada
de modo que aos preços sejam acrescidos

Art.10" Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocarâ os
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimenlo nas condições
estabelecidas.

Art. 11" A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registro de preços, será fonnalizada pelo órgão interessado
mtennédio de instrumento contratual emissão de nota de empenho de deJpesa

^fistrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da

Art 12" Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

os preços prateados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.

§1" O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serv ços ou bem registros.

por região,

os respectivos custos, variáveis por região.

por

11 rr

do caput do
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

promover as necessárias negociações junto aos

§ 2" Quando
preço inicialrneme registrado, por motivo supeireniente, tomar-se

supenor ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

o

r - convocar o fornecedor visando

ao praticado pelo mercado,
negociação para redução de preços e sua adequação

a

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

m - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

^ “P®"" ““ ergistrados 0 o
fornecedor, mediante requenmento devidamente comprovado, não puder
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

compromisso assumido; e

negociação.

cumpnr o

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade
conirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar

e se a

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,

§ 4» havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á

contratação mais vantajosa.

Art 13“ O fornecedorterá seu ergistro cancelado quando;

I - dcscumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente
estabelecido peta Administração, sem justificativa aceitável;

m - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este
aqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público,

fli? hipóteses previstas, assegurados o contnrdilório c a

rretiaír"" c„.pe,e„rr™::

II

no prazo

se tomar superior
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§ o fornecedor poderá solicilar o cancelamento do s^eu registro de preço na
ocorrência de íato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contotual
ecorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14" Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da infoimacâo

operacionahzaçâo das disposições de que tmta este Decreto bem

Art. 15® Este Decreto enPa
disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII
2021

na

assim na

vigor na data de sua publicação, revogadas todas
em

as

estado maranhão, 04 de Janeiro de

MUNICÍPIO DE PIO Xíl-MA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N“ 010/2021. DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços ci)mnn«. e d<t
outras providências.

decreta?

con,m„ de engenhtóa no âmbito da AdministmXPúbl^Muntó™“r
^ uuiizaçao oa modalidade de preelo

Administra^ Pública Municipal é obrigatória,
competeltó f da da autoridade

1 -

s »

na forma eletrônica, pelos órgãos da

●WAAim WJCUUliJUd,

Imrvc 0 pregão, na foima eletrônica, é condicionado
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
adrnmistrativa, do desenvolviment
do jitlpamffnto f»h'í»?!v^

lhes são correlatos.

proceJ I - e>ap- do

aos princípios da legalidade, da
« c . ,* I j P“^^’cidade, da eficiência, da probidade
0 sustentável, da vmculação ao instrumento convocatório.

'■'>‘««pcúuvuíaue, (ia proporcionalidade e aos
● j vau

que

no

Art 3“ Para fins do disposto neste Decreto
I - aviso do edital - documento

considera-se;
oiie roníém-

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto-
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido oedital; e

I
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I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados
disposto no inciso lil do caput do art. 3®.

no

LíLC» u

DOS PROCEDIMENTOS

Art 5® O preg^, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão

§ 1® o sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2“ Podetão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam imegrados à plataforma de operacionalização das modalidades de
transferências vnlnntárjac.

Art. 6“ A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

I - planejamento da contratação;
n - publicação do aviso de edital;

UI - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
iv - aDenura oa sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V -julgamento;
VI - habilitação;
Vn - recursal;

- aúj üuiC«ty4&V) C

K - homologação.

Art 7® Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nara a administração serão os de menor on mninr r.-.r-.e-.m--

Parágrafo único- Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros minimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

ArL 8“ U processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
seguintes documentos, no mínimo;

I - termo de referência;

n - planilha estimativa de despesa;
in - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,

excero na nipótese de pregão para registro de preços;

com os

3
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RICA

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

n - bens e servi^s comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;

- oens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos lermos do
inciso II;

ui
ou

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V - oúiA - cuiisuuçãü, reforma, laoncaçâo, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
awiujjouiiauicmu uc pronssionai engenheiro habilitado, nos

termos do disposto na Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública,
mediante especificações usuais de mercado;

Vm - termo de referência - que deverá conter:
a^ os elemento*: one ● - .J - - . 5, ! . * / ' ●

.w WU.11W pwta auiiiiiiiau<iv<tu puuiica, u paitir

dos padrões de d^mpenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual c dos métodos para a sua execução, vedadas

especificações excessivas,irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou finstrem a
comnetican oí! ft resÜTflrão do

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do .coritra!a(k> e do oontr^tnntc'

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico-fínanceira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalizado e gerenciamento do contrato ou da ata de registro
de preços;

f) o prazo para execução do oontmtn: e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e claia.

§ 1® A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§ 2 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções e-sneclfícns do
iiàíui^za iiiicicctuai, ciemirica e técnica, caso possam ser definidosnos termos do disposto no
inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art 4® O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

2
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IV - autonzação de abertura da licitação;

V - designação do pregoeíro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;

Vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;

VIU - parecerjuridico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
Dj as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a naoiutaçâo;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;

Xn - comprovantes das publicações:
a; do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
Xlll ● ato de homologação.

9 1- A instrução ao processo iicuaxono poderá ser realizada por meio de sistema

eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas,

§ 2® A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
pufâ âCvÀM iiViC.

CAPÍTULO ni
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Ar* 0° A A.~ 1
» W AlIWillMAVO

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, jierante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1® O credenciamento para acesso ao sistema ocoaerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

S conioctcnt*? orornotors dsí

A?.
r r

tnntr» ?>n
- . . * * * ●

provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

4



»I * y

Pl^ ♦?
t»

O
C4tt49 fffnc*!* o

àa 1AUU UU MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XU

Rua Senador Vitorino Freire, s/n® Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10®. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitado, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida neln
t>iuiücipiu, i^uc aiuttiu como provedor ao sistema.

Art. 11®. Caberá á autoridade competente, de acordo com as atribuiçõesprevistasna
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superion

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
- > . j . ' .

ni - determinar a abertura do processo licitatório;
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e
WVâiUaiU UU oddiiuu A aut uc regisiro ae preços.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12 . No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observadoo seguinte:
I - elaboraçãodo termode referência;
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta

delegar.

lU - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julcamento e a aceitação d?.«
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o inten-aio mínimo de diferença dc
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tunto era relação aos lances
interm^iários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantesnara a celebraçãoe
execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

a

Art. 13 . O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso c será disponibilizado exclusiva e

C íuiwutu.

§ 1® o caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3° do art. 7® da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n® 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2® Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
â COntTfttficfio tAma^o rí!**h1ícf> ^ r .

lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos (|uantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração dás propostas.

. «
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§ J" Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a

uüiijpctencia, designar agentes puDiicos para o desempenho das íunções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
vu;gx/ wfcuVv, prcrctCiioiôIiiiciiLc [icticubcincs aus quadros (lermanenies do orgao ou da
entidade promotora da liciração.

§ 1" A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a

Art. 14".

ícnips.

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelixerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

Art 15“. Caberá ao pregoeiro, em especial:
1 - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

iii - vemicar a coniormioaae oa proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

úucuiiicmos úc iiabiiiiação e sua vaiiaaae jundica;
Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua d«>isão;

Vni - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - cuiiüuzii us uabaihos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a

sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Caberá à equipe dç apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processoArt 16“.

licitatório.

O
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Art 17“, Caberá ao licitante interessado cm participar do pregão, na forma eletrônica:
I - credenciar-se previamente na plataforma, na hi^tesc de que trata o §2“ do art. 5°,

no sistema eletrônico utilizado no certame;
n - remeter, no prazo estabelecido,exclusivamentevia sistema, os documentos de

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

- responsabilizar-se tbrmalmeníe pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
direlamente ou por seu rep-esentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

iv - acompantiar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso,

u

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participardo pregão
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificaçiio ou da senha de acesso por
interesse próprio,

rarágraio único, ú fomeceoor descredenci^o no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

na

CAPÍTULO VI
I>A piTOT ã ?

A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do t^ital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineirc<> e no sítio eletrônico oficial
do Municipio.

Art 18“.
a

Art 19". O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2® do art. 5®, o edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizadopara a realizaçãodo
pregão conforme informado no edital.

Art 20". Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo iuicíalmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

7
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Art 21". Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório ser&>
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1“ O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
icspuiÉiavcis peía eiaboraçao do edital e dos anexos.

§ 2® As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administr^o.

aos

Alt. 22®. Qualquer pe.ssoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
ico, iü iüímü prcviáia iiu Cuiiól, oic Uca dias ulcis atuenoies a data iixaoa para abertura

da sessão pública.

§ 1® A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

rt'

●● V Miw^<A4a WAW^pwlUiiai C UCVCttt

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3® Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

CAPITULO VU

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art. 23®. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
imüiliiaçãu iiãü será inferior a oito dias uteis, contado da data dc publicação do aviso do
edital.

Art. 24®. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomiiantemente com os documentos de habilitação

««o vuiii o uu UUJCIU UICUUUU tí O prSÇO, ã ÜEtfl t O

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
§ 1 ® A etapa de que trata o capul será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2® Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito

§ 3® o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4® O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade dc sua proposta com as exigências do edital.

8 5® A falsídadtt Ha H^vlararan Hç qiií» tr»*!» « Ç*!® n Mrit^ntí
previstas neste Decreto.

$
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§ 6“ Os licitantes poderão ertirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7® Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o
nnp ívnrrprft ........ .. ^ tt-

● ^ ^. _ - _ %!*●%. xj \^picaiu i/v.

§ 8® Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9® Os documentos complementares à proposta e à h^ilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exipidos n^ e iá «-rftn

^ *"● *4WAM4aikV

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§2®doart.36.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO F.NVIO DF LAVCFS

Alt. 25®. A partir do horáno previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1“ Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§2 ‘ O sjsiema dispomoiiizara campo próptio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Alt. 26®. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

A dc&t.i«j>aiucaçao ua proposia sera lunoamenlada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo eral por todos os participantes.

Art. 27®. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

piOpo^luj viüsjiíicüuús picguciiu pauicipaiàu cia

1% *. í*,.
«441/ UUI%.U«

pregoeiro.
rtns.i»r.

O

etapa de envio de lances.

Art 28®. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema elefrftnicn

g r ü licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.
§ 2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadoso horário fixado para

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas uo edital.

§ 3“ O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
UCM.UIUU au uiiiinu iance por eie otertado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto cm relação aos lances intèrmediános quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

9
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§ 4 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for ercebido
e registrado pnmciro.

§ S- Durante a sessão pública, os licitantes serão informados

do menor lance ergistrado, vedada a identificação do licitante.
em tempo real, do valor

Art. 29". Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

e sucessivos, com prorrogações,

, c I í- . üprwáéuúuciu iaiiccs públicos e sucessivos, com
lance ímal e fecbado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
ditcrença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art 30". No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso. será prorrogada
automaricamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
penodo de duração da sessão pública.

§ 1" A prorrogação automática da etapa de envio de lance' de 	 	 	
ue Qois minutos e ocorrerá sucessívamente sempre que houver lances enviados nesse"^rbdo
dc prorrogação, inclusive quando se tratar de lances inlermetüários.

§ 2" Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1°, a
sessão pública será encerrada automaticamente.

§3 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automátiCa pelo sistema. nos fermo'

im 9i% o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
^ etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
unico do art 7", mediante justificativa.

. . r

uu

Art 31 No modo de disputa aberto e fechado, de que traía o inciso II do caput do
sessãu púbiica lera duração de quinze minutos.

§ 1" Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de

fechamento iminente dos lances e. transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encenada.

§ 2" Encerrado o prazo de que trata o §1
nitlor Hg ofertj? Hf» vnlor

w V» ¥ lu uv ua" »

o sistema abrira a oportunidade para que o
- vaiores aie lu % (dez por

cento) supenores àquela possam ofertar um lance final e fechado cm até cinco minutos,
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de. no mínimo, três ofertas nas condições de que irala o §2", __
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de rtês
poderão oferecer um lance ílnsl e *

OJ úutwivS üoS uiciúu> cuici

que

os

lUl.IUÒjj, que aCiã aic ü
encerramento do prazo.

10
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§ 4'* tíncerrados os prazos estabelecidos nos §2*» e §3°, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5” Na ausência de lance finai e fechado classificado nos termos dos §2* e §3®, haverá
0 reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos. <jue será stcíloso
aic u ciicciiainemo deste prazo. oDservado, apôs esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6° Na hipótese de nâo haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5®.

\r.. t

......... ...puivsvuc u iisicmttcicuuiiico ucsconecw para O pregoeiro no decorrer
da etopa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessivel aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados

Art. 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
f^mnA f* íS 9f»‘7P^r. r -.i.,'. .

ui^}A*44é>u w iwuiiwiaua uccuiiiiutò

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art. 34®. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art. ^ e art 45 dp T.ei r<'mn?í*rr-í*T>tr'r rP i'>3 /t/'

2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2® do art 3® dá Lei n® 8.666, de 1993,
se nâo houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35". Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art 33, caso não
haja envio de lances após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de oersistir n emnaift. « P^ooosta vencedora

sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. jó“. Encerrada a etapa de envto de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhadapelos
wwjltíild uCitÔTli^d.

§ 2" o instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o capuí.

Alt. 37^. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art 36, o pregoeiro
examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relajâo ao máximo estipulado para contratação no edital,

44*

V. J

11
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observado o dis^sto no parágrafo único do ait. 7° e no § 9“ do ail 24, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULOX
DA HABILITAÇÃO

Art. 38 . Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa:

I - à habilitação jurídica;
n - à qualificação técmca;
in - à qualificação econômico-fínanceira;
ÍV - a regulandade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital

quando necessário; e

yi - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do ort. 7° da Constituição
e no indso XVIII do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Fíiiágiaiu úuicu. Á documemaçao exigida para atender ao disposto nos incisos I, III,
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Municipio.

Art 39®. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas;
I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

- iiiuicaçao Ua iiüci, tjuc aienderá ás condiçoes de liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

e municipais.

in- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
wiiipicsa coüauiciõuó, im iuuim csuibeíecida no editai;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices

contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-fínanceira;
V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do

consórcio, nas eapas da licitação e durante a vigência do contrato;
fe-wiieUadc oc iiuwiai«yã pOi cmpicsa úiasiieira no consorcio tormado por

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e
Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Paiágraío único. Fica vedada a partieij^ção de empresa consorciada,

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

n

irr .-.f

na mesma

A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
wuscí vauo o pmzu cíisposio no § ao an. 36.

Art. 4ü“.

0

1*>
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§ A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fms de habilitação.

§ 3“ Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relacãn an?
j.igiiaiauo», üispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4® Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

ía lüpóíca». us. t..uuuaüiçáo (ic serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6® No pregão, na forma eletrônica, realizado piara o sistema de registro de preços,

contratação, pioderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária p>ara alcançar o total
estimado, respjcitada a ordem de classificação, observado o preço da propxisía vencedora,
precedida de pxisteríor habilitação.

§ 7® A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
emnre5a.<5 de j-yoiwno norte seiá exigidr» Ho disposíc no orí. 1® do Dcü;~U> Fcdoròi
n® 8.538, de 6 de outubro dc 2015.

§ 8® Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

s

vcncedoí ialo uíviíocr úo quãiuttáiivu íuúti csiimaüo para a

CAPÍTIIIOXI
DO RECURSO

Art 41®. Declarado o vencedor, qualquer licitante pioderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campx) próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

« A

x\o razões xlu ivcuiaú uc 4UC urna u capui deverão ser apresentadas no prazo des -

(03) três dias.

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

S 3“ A n V *a«wc4YUSiO Üvr ijviuiJiíC l|U<tliLu d llIlClI^dU OC

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o

pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
§ 4“ O acolhimento do recurso impwnará na invalidação ap>en« dos atos que não

podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

1.3
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Art 4Z". Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitaíório, nos
termos do disposto no inciso V do capui do art. 11.

Art 43”. Na ausência de recureo, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
u piuccsbu ucvKiaiijeme insmiidu á autoridade superior e propor a homologação, nos termos

do disposto no inciso IX do capul do art. 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art 44". O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes

atribuirá validade e eficácia para fins dc habilitação e classificação.
Aí> mio d

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

UIT^.n

r r

CAPnULOXlV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 45". Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo est^>elecido no edital.

§ 1" Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
lioiíoiiic pouciá m:i cuiivuuuio, icspciiaiia a uruciii cie ciassuicaçâo, para, apos a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ala de registre de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3“ O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
J;r»r rr-.^ '●5

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46“. l*ícarâ impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos. sem prejuízo das muitas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

I - nSo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;
UI - apresentar documentação falsa:

IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
Vin - comportar-se de modo inidôneo;

ix - declarar iníònnações falsas; e

X - cometer ftaude fiscal.

§ r As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de

piCyvü qüc, cwúvowuus, iiãu honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2® As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do

Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO XIl/MA.

Arvj
*" * à'

CAPITULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47“. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato
óüpCi veiuciúc ucviuuincnie comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e
deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao

iiCiwgüs que íivvi áupuimuu iiu cumprimento do contrato.
c A'

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48''. Os horários estabelecidos no edital, no avise- e durante a sessão pública
observarão o horáno de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e regisUo
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49". Os participantes de licitação na modalidade de oregão. na forma eletrônica,
iéui üitciiu puüiico subjetivo a iiet observância do procedimento «.“stabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo eral, por meio da
internet

15
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Art. 50". As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatórío
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52". Ubjetivamlo a correta aplicação deste Etecrcto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá treinamento à Comi;.são de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras c Setor de Contratos

Art 53”. Aplicam-se subsidíariamente, no que couber, para a modalidade pregão,
iiumitia picvibias naLci i«ierai n* s.óòo de ivyj.

Art. 54®. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art 55“. tste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 51®.

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO. 04 de janeiro de
2021.

í»ÍUÍ"iiCiriU UB fjO Xíi-iviA

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

16
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

oo

RURRI ;a

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipai de Pio XII/MA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n®.

0000000221/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de poços,

fornecimento de peças e equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal de Adminis

tração de Pio XII - MA, com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n®

7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei

Complementarn® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto

de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

com

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos nossos mais sinceros votos

de estima e consideração.

Pio XII - MA, 08 de maio de 2023.

"■^Ison da Ci^Oliveira
Secretária Municipáíde Administração

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII - m CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000221/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA A
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada peia Lei
Compiementar n° 147/2014),

PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto

Federal n® 10.024/2019, Lei Complementar n°. 147/2014,

Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações. Decreto Federal n°

7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a

Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

Registro de preços para futura e parcelada prestações de
serviços de manutenção de poços, com fornecimento de peças

e equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal de

Administração de Pio XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário..REGIME DE EXECUÇÃO \

\
7t ■'

LOCAL DA SESSÃO

PUBUCA
http://wv^.licíta pioxii.com.br/.

X

' DATA^E HORÁRIQOE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

DE DE 2023

00:00 C HORAS)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 1.461.947,83 (um milhão quatrocentos e sessenta e um

mil novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e três

centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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RuBRlCA

EDITAL DE ÜCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX - SRP

O MUNIClPIO DE PIO Xli, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019,
DECRETO MUNICIPAL N® 008/2021, DECRETO MUNICIPAL N® 010/2021, DECRETO
FEDERAL 7 892/2013, DA LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA
LEI N® 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N" 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônicainserção e

http;//www.licitapioxií.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições,
coordenaro processolicitatório; receber,examinare decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edjtal; dirigir a etapa
de lances; verificare julgar as condiçõesde habilitação;receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competenteiqüándo mántiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudiçar.o objeto,- quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoioro encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia xx/xx/xxxxx às xx:xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.llcitapioxii.com.br	
Modo de disputa: Aberto			
Valor Estimado: R$ 1.461.947,83 (um milhão quatrocentos e sessenta e um mil novecentos

e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos).			

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Formação de
Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de poços, com
fornecimento de peças e equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de
Pio Xli - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 2 de 63
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KOURI* A

1.2. A licitação será dividida em ITENS por cotas, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, obsen/adas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no

todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementarn® 147, de 07 de agosto de 2014.

/ . Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresase empresasde pequenoporte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública e em obsen/ância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federai n® 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1,6.1 Não houver um minimo de 3 (três) prestadores de serviços jcrnpetitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de .pequeno-porte ' sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as wigências-estabeléGidas no instrument^o^convocatório;
e; ...			

t*

1.7. O tratáimeritp diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado,;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE COTA EXCLUSIVA
PARA MICROEMPRESAS £ EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE AMPLA
PARTICIPAÇÃO:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item,

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII ■ MA CEP: 65707-000
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°. § 2® do Decreto Federal n® 7892/2013, Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1.0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastra' no PORTAL LICITAPIOXII que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Pio XII, no sítio httD://www.licitapioxii.com.br/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representantelegal e a presunçãode sua capacidadetécnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora_daJLcitaçao por eventuais danosdecorrentes de uso
indevido das credenciaiede-acesso;-alndá qye, por terceiros.

3.5. É de réspónsatíilidade do'cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação3.5.1.

no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal licitapioxii.com.br.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
microempreendedorindividual- MEl, nos limites previstosda Lei Complementar n® 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INI ERESSADOS:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da4.3.1.

legislação vigente;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SWV, CENTRO PIO XII ■■ MA CEP: 65707-000
Página 4 de 63
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Que nâo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.3.2.

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos4.3.3.

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;4.3.4.

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de4.3.5.

dissolução ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua4.3.6.

forma de constituição;

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em4.3.7.

consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

C^CI£i.:atuan^Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públi_co_:L nessa4.3.8.

condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário). r;
i-t ,_r

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NG PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM” OU “NÃO" EM CAMPO PRÕPRÍO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n® 123, de4.4.1.

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.I.I.

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens:

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas4.4.1.2.

de pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores- '

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e4.4.5.

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução4.4.6.

Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho4.4.7.

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art.
5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

exclusivamente por meio do sistema eletrônico,5.1. Os licitantes encaminharão,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelewdos-para^ab^rtura da
pública, quando, então, encerrar-se-á autornaticamènté'a| etapá de-;;envib. dessasessão

documentação. 't

5.2."0'envfo da proposta,, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por-melo'clè chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1® da LC n® 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.6.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente6.1.1.

nacional;

Marca/Fabricante dos produtos;6.1.2.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do6.1.3.

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando foro caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

rão de exclusiva. quanto na etapa de IsBiçes^^
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo .o direito de-pleitear'qua^^; alterado, sob
alegação de erro, omissão qualquer oatrõ pretexto; '. -

6.6. Ó prazo dé validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçõespúblicas, quando participaremde licitaçõespúblicas;

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidadecom os requisitos estabelecidosneste Editai, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

com
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7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo7.5.1.

deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O inten/alo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, qúeJncidirá tanto
em relação aos lances intermediários, quantQ em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,-1Ó (dez) centavos.

7.9,0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante r: ao poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa7.10.

ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
u

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será7.11.

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de7.12.

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão7.13.

pública encerrar-se-á automaticamente.
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Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,7.14.

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores7.15.

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for7.16.

recebido e registrado primeiro.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo7.17.

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão,7.18.

O sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
7.19.

superior a
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal
LICITAPIOXII, http://http://wwrw.ÍicitaDioxii.com.br/. quando serão divulgadas data e hora para
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.- -\

Caso 0 licitante.não aprese^te-la|i,c«srcopçorrerá*com.o valor de sua proposta.
7.21. > ' EmYelaçâo.a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresasde pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.20.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que7.22.

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma7.23.

Última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou7.24.

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.25.

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

7.26.

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de7.27.

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será7.28.

aquele previsto no Art. 3®, § 2°, da LEÍ N® 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no pais;

Produzidos por empresas brasileiras:7.28.2.
%

et?hb desei^qlyirnehto deProduzidos por empresas7.28.3.

tecnologia no País

luajnvjs] isquisa
f’-

i

■-

i:
. /

Probuzidòsíporempresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista7.28.4

em.lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade prevstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico7.29.

dentre as propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá7.30.

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos7.30.1.

demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)7.30.2.

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidcs neste Edital e já apresentados.
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Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da7.31.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta ciassificada em primeiro
iugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipuiado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rurai pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

em

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários8.3.1.

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais ,e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele reouncie^;a"páícela ou à-totalidade da

l

remuneração.

8.4!^^^&r ipteredlado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
legjtidade das'propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

i

e a

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessãc pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.
8.6.1.

Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que8.6.2.

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetós ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados
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pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da propostar

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferída pelos meios previstos nos subitens

acima, o pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis
contados da solicitação.

8.6.3.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do8.6.3.1.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.6.3.3.

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o8.6.3.4.

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Rafarênciar A

Os ex.emplaj;es-^locadosj á disposição‘da Administração serão tratados como
protótip08„.podéncibr'sermanuseados,e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gérandd'direíto a ressarcimento.

8.6.3.S.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser8.6.3.6.

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.6.3.7.

indispensáveis á realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à8.9.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociaçãoserá realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos8.9.2.

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de8.10.

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a8.11.

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO. . ’ v, 	

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, J®jÃNT£-.A‘5C<^SULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAl,,LlCljE^9X1lf£"V\jNDÃ NOS SEGUINTES
CADASTROS; ' '

-I j

9.lMr^'^\Po^uÍr Òaijiastrpido Portal ücitapioxii;
9.1.-2;--' ' Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP fwvm.Dortaldatransparencia.qov.br/);

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa9.1.3.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
wvm.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU9.1.4.

(https://portal.tcu.aov.br/responsabilizacao-pubiica/licitantes-inidoneos/);

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da9.1.5.

União fhttps://certidoes-apf.apps.teu.qov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.6.

seu

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências9.I.6.I.

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadasno Relatóriode OcorrênciasImpeditivasIndiretas.
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.I.6.2.

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.9.1.6.3.

9.1.7.

falta de condição de participação.

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

No caso de inabililação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1.8.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL9.2.1.

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitanterexceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões.fêfía pérôiPregoeirolograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida.(s), confor7né'ái1. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a n^ssidade-de'envió' de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números9.6.1.

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas9.8.1.

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da9.8.2.

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.qov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada9.8.3.

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçãcudos seus
administradores;

9.8.5.

í.
r

/ '

.3' íf*

li!
No caso de empresa ou sociedade éstrargeira eni funcionamento no Pais; decreto de9.8.6.

autorização; -

Õs documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da9.8.7.

consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro9.9.1.

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo á sede9.9.2.

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede9.9.3.

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de9.9.4.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tocios os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):9.9.5.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante9.9.6.

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de
1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa9.9.7.

de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de9.9.8.

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto9.9.9.

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentarão exigida ^pafá efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que. esia-apreserlte alguma restrição;, sob pena de
inabilitação.

9.9.10.

l, I
J-I tt.

>. QUÀLIF.ICÀÇÃGTÒONÔMICO-FINANCEIRA9.10

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial9.10.1.

(Lei n® 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas do último9.10.2.

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei acompanhada das notas explicativas
devidamente registradas no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis com notas explicativas assim apreoentados; Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e

Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento
do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

9.10.2.1.
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conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Ünico, 1.181, Parágrafo Uníco-fe^l 84, §2“ da lei
10.406/2002;

- Í-J

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação9.10.2.2.

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência9.10.2.3.

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.4.

social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado9.10.2.5.

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Ünico, 1.181, Parágrafo Ünico e 1.184, §2® da leilO.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empissa será constatada mediante9.10.3.

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

1 AtivototalPassivoCirculante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,9.10.5.

a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Juntamente
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED

9.10.6.

com o

CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021.
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9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros

procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,

ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os

materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal é trabalhista nãòiimpede que a

licitante qualificada como-micropjnpresa ou-épipresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez.queetenda a ^d^ès demeis exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange á regularidade fiscal e 'irabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabllitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

RuOF ICA

9.18. Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9,19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação lixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

10.1.

10.1.1.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante-vencedor, para10.1.2.

fins de pagamento.
' ‘ I

J\.proposta|final deverá ser docúmentadá nos autos e será levada em consideração
décqrfèr/d'a,exeajçâo do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.

nq
' s

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo.10.2.1.

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).
10.3.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
conteralternativasde preço ou de qualqueroutra condiçãoque induza o julgamento a mais

10.4.

sem

de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.5.
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As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos10.6.

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da11.1.

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a11.2.

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará11.2.1.

as condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quantc à intenção de recorrer importará11.2.2.

a decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a pamr de então, o prazo de.três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitant^, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem- contráffazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que comèçarão, a'contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.3.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de11.3.

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no11.4.

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

A sessão pública poderá ser reaberta;12.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n° 123/2006,
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
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Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a12.2.

sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo12.2.1.

com a fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no12.2.2.

CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do13.1.

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade13.2.

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASl RO DE RESERVA

O Sistemade Registrode Preços (S^)_éurh conjuntode procedimentos para registro14.1.

formal de preços relativos à presfâçâo.de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras
da Ac^rnjoistração Pública. ● .. i - ^

- Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de14.2. -

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Adminis';raçâo Pública responsável pela14.3.

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa14.4.

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos14.5.

procedimentos Iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às
normas vigentes.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços14.6.

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
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A apresentação de novas propostas na forma deste item não prèjtrdieafá^ resultado14.7.

do certame em relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do14.8.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante14.9.

mais bem classificado durante a fase competitiva;

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que14.10.

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993;

O registro a que se refere o subitem 14,10 tem por objetivo a formação de cadastro14.11.

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pele primeiro colocado da ata. nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão14.12.

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas14.13.

contratações e somente será utilizado caso. o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n*
7.892/2013;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere14.14.

0 item 14,11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do14.15.

pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o14.16.

vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para

a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO14.17.

XII/MA;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato14.18.

(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;
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14.18.1.

deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as

especificadas na minuta do contrato.

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acirna, 0 adjudicatário

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 014.19.

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital:

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de14.20.

Registro de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)15.1.

para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes
a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônicoj3u.9utro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. —

15.1.1.

A. S‘‘.

U

É facultada .a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, quando a(s) convocada(s) não15.2.

comparecer-nq prazo estipulado no subiterh 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura 'da-ata ou, ainda; recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando15.3.

solicitado pela parte, durante 0 seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1.

do Sistema de Registro de Preços, e ainda 0 seguinte:
Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

16.1.1.

município:
Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

16.1.2.

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização:

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo

16.1.3.

licitatório;
Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
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Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do16.1.4.

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes:

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser16.1.5.

licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

Realizar o procedimento licitatório;16.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;16.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados:16.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de16.1.9.

infrações no procedimento licitatório; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóric, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.1.10.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para16.2.

execução das atividades previstas nos incisos 16.1,3, 16J^e S6.1.6 ' / A

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

IT-I.^h-- O órgâo 'participante será responsável pela manifestação de interesse em participar
doTégistro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam17.1.1.

formalizados e aprovados pela autoridade competente;

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro17.1.2.

de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações17.1.3.

para o correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as17.2.

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000

Página 24 de 63



PffEFEJ TifRA

Cestão que ffeâlfza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

17.3.

de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de18.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possiveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as18.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itern r^istrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos párticipantès, independentementedo número de
órgãos não participantes, que aderirem !{art. 22, §4° do Decreto n“ 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n« 9.488, de

18.5:

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n“ 9.488, de 2018);

18.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a18.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

A Prefeitura Municipal de PIOXIl/MA poderá autorizar, excepcionai ejustificadamente.18.6.1.

a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.2.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigênciade garantia de execuçãopara a presente contratação.19.1.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado20.1.

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicaíário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.

caso

20.2.1.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração " - —■' ^

t /

O Aceite da No^ dç çu d*o instrumento equivaíènté; erhitida à empresa
adjudicada, implica rio reconhbcimento"de què:

20.3.1.

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

20.3.

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

20.3.2.

anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos20.3.3.

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercido financeiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referência.

20.4.

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar20.5.

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6®. III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
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Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a compre^ção d^s condições de20.6.

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pèlcTTÍcitante durante a
vigência do contrato.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante20.6.1.

0 cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação20.7.

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação.
assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as21.1.

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.
■

22.1. Os critérios de recebimento eâceitaçâodaobjéto e dè fiscalização estão-previstos no
Termo de Referênda* --l i'● >

Jt'

DA CONTRATANTE E DA CONTf^TADA.23.' DAS

As obrigações da Contratante e da Contratada sãr> as estabelecidas no Termo de23.1.

Referência.

24. DO PAGAMENTO. A

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo24.1.

a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. , , .

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o25.1.

licitante/adjudícatárío que:

Não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando25.1.1.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;25.1.2.
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Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;25.1.3.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;25.1.4.

Nâo mantiver a proposta;25.1.5.

Cometer fraude fiscal;25.1.6.

Comportar-se de modo inidôneo;25.1.7.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
empresa,a juízo da Administração,à multa moratóriade 0,5% (meio por cento) por dia

25.2.

sujeitará a
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontadados créditos que a contratada possuir
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções

25.2.1.

com a

administrativas. Inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à25.3.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N“ 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa çgm'/ipfuréz^çlé^^3s e c^anos dá ordem de'até‘20% (vinte por cento)
-11

b)

SObjg;_
ováiortotafdacontratò; -

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
PrefeituraMunicipalde PIO Xll/MA, por prazo não superiora 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade,de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N°
7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderarsua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.
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20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causardano, direta òu indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar suà participação em um processo lícítatório ou
afetar a execução do contrato.' ^ i.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multllateral, com o objetivo de

Impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública21.1.

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

A IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA21.2.

ELETRÔNICA no sistema http://\A/ww.licitapioxii.com.br/.

Caberá o pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus21.3.

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do21.4.

certame.
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Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser21.5.

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal Licitapioxii no endereço eletrônico http://wvw.licitaDioxii.com.br/.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias21.6.

Úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis peia elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos21.7.

no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser21.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e21.8.

vincularão os participantes e a administração.

As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros21.9.

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio http://www.licitapioxii.com.br/. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. à.

/ j'

Não serão conhecidas as impugnações apresentaaas após o respectivo prazo legal21.10.

OU, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empnísa deve ser firmada por sócio21.11.

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
{instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.22.1.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a22.2.

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública22.3.

observarão o horário de Brasília - DF.
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No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro^
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.4. sanar erros ou

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.22.5.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da22.6.

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas22.7.

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia22.8.

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento22.9.

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

-■ V
/●

▲r'

-J

O licit^.te è-o-réspofísavelipela p,delidade e legitimidade das informações prestadas
e doe^docurrrehfês apresentaâos errt qualquer fase da licitação.

22.10.1.

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

22.10.

Afalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.12.

22.11.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA poderá revogar este Pregão por razões

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.
22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.22.12.2.

E facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.
22.14.

22.13.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www.licitaploxii.com.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
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Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua Senador Vitorino
Freire. SN, Centro, Pio Xll/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas),

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
22.15.

mesmo

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - TERMODE REFERÊNCIA,ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

QE 2023.PIO Xll/MA^ ●>

'■●●Telson díCrúz Oliveira

Secretário Municipal de Administração

A
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EDITAL DE LICITAÇAO ^REGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de poços,
com fornecimento de peças e equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Pio Xli - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2,1. Justificamos que tais aquisições e serviços do objeto supracitado que são de extrema
importância para suprir as condições mínimas necessárias para o abastecimento de água nas
localidades onde encontram-se os sistemas de poços artesianos administrados por esta

prefeitura, visamos ainda, o bom andamento dos trabalhos ern todo o municipio nos diversos
prédios das secretarias municipais de PIO XII/MA.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas no Banco de Preços. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.461.947,83 (um milhão quatrocentos e
sessenta e um mil novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos).

A _
3.1. Os quantitativos do objeto desta licitaçãq estão divididos, observando o seguínté:
> Itens Exclusivos - Itens dé valorWé R$;80.00Õ|00 para as empresas enquadradas como

Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso l da Lei
Complementam'’ 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n** 147, de 07 de agosto
de 2014. todos os itens serão exclusivos à participação de MEs e EPPs exceto o item 61.

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n"* 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um minimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

V.TOTALUND QTD V.UNIT.DESCRIÇÃO

BOMBA DE 2CV MONO 220

WTTS

ITEM

R$ 37.258,40R$ 3.725,84UND 101

BOMBA DE 3CV TRIFASE

380 wrrs
R$ 42.499,80R$ 4.249,98UND 102

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SW, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000

Página 33 de 63



prtEfEtTurtA

l3I3Ka v°
w
w

PAC^s
o
o

Gestão que Reolízo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

o

ftUÜRiCA

BOMBA DE C5 CV TRIFASE

380 WTTS
R$ 47,378,52UND 4 R$ 11.844,633

BOMBA DE 16 CV TRIFASE

380 WTTS
R$ 74.144.61UND 3 R$24.714,874

MANGUEIRA GARGANTA

DE 6 POLEGADA
R$ 115,29 R$ 5,764,50MT 505

MANGUEIRA GARGANTA

DE 5 POLEGADA
R$ 6.898,00MT 50 R$ 137,966

MANGUEIRA GARGANTA

DE 4 POLEGADA
R$ 4.976,00R$ 99,52MT 507

MANGUEIRA GARGANTA

DE 3 POLEGADA
R$ 3.683,50R$ 73,67MT 508

MANGUEIRA GARGANTA

DE 2 POLEGADA
R$ 2.670,00R$ 53,40MT 509

TUBO DE 6 POLEGADA

GEOMECANICO
R$ 60.231,00R$ 602,31UND 10010

FILTRO DE 6 POLEGADA

GEOMECANICO	
BOMBA ANNALGIO400:

R$ 58.417,60R$ 730,22UND 8011

R$ 10.002,60

R$ 15.087,20

R$ 666,84UND 1512

R$ 754,36BOMBA ANNALGIO 700: UND 2013

4.353,00R$ 14,51 R$UND 300COLA POLYTUBES 76G;14

/ R5T^%619,20
&—-— - —

i.W 2.56Í,53"4R$ 25.685,30

REGISTRO DE 150 MM

GAVETA:
UND 1015

IDPAINEL 5 HP38J16 íT

,rti R$ 2.350,68 R$ 35.260.20URD...17.
R$ 20.682,70AiwEL aíSHP.aad wT-Ts '■ R$ 2.068,27UND 10

k

K"lã:] R$ 34.350,80R$ 3.435,08PAINEL"6 HP 380 WTTS: UND 10

3.967,00R$ 39,67 R$UND 100LUVA DE 2 POLEGADA FG20

5.136,00R$ 51,36 R$UND 100LUVA DE 1 1/2 FG21

1.252,00R$ 6,26 R$UND 200LUVA DE 20 SOLDAVEL22

2.220,00R$ 11,10 R$UND 200LUVA DE 50 SOLDAVEL23

R$ 18,67 R$ 1.400,25UND 75LUVA DE 1 1/4 FG24

TUBO PVC DE ROSCA DE
R$ 111,31 R$ 16.696,50UND 15025

1 1/2

TUBO PVC DE 2

POLEGADA
R$ 10.075,00UND R$ 100,7510026

R$ 28.989,00R$ 96,63TUBO DE 50 SOLDAVEL UND 30027

R$ 98,39 R$ 14.758,50UND 150TUBO DE 60 SOLDAVEL28

R$ 40,97 R$ 20.485,00UND 500TUBO DE 20 SOLDAVEL29

852,00R$ 14,20 R$UND 60ABRAÇADEIRA DE 1 1/230

VALVULA DE RETENÇÃO
DE 1 1/2

R$ 2.584,20UND R$ 86,143031

TAMPA DE POÇO DE 6
POLEGADA

R$ 97,67 R$ 5.860.20UND 6032

TAMPA DE POÇO DE 4
POLEGADA

1.586,60R$ 79,33 R$UND 2033
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UND R$ 36,77 R$ 2,941,6034 JOELHO DEI 1/2 FG 80

JOELHO DE 2 POLEGADA
R$ 46,60 R$ 1.165,00UND 2535

FG

UND R$ 51,31 R$ 1.282,7536 NIPLE DE 1 1/2 FG 25

R$ 50,97 R$ 1.274,2537 NIPLE DE 2 FG UND 25

R$ 16,67 R$ 8.335,00CABO PP 3X4 MM MT 50038

R$ 21,21 R$ 10.605,00CABO PP 3X6 MM MT 50039

R$ 5.385,00MT 500 R$ 10,7740 CABO PP 3X2,5 MM

R$ 69,13 R$ 10.369,50MT 150CABO PP DE 3X16 MM41

CABO DE SUSTENTAÇÃO
3X16

R$ 10.288,00R$ 51,44MT 20042

CABO DE SUSTENTAÇÃO
5X16

R$ 11.566,00MT R$ 57,8320043

LUVA DE UNIAO FG DE 1
R$ 75,71 R$ 1.892,75UND 2544

1/2

R$ 60,00 R$ 900,00UNDLUVA DE UNIAO DE 2 FG 1545

R$ 2.556,40UND R$ 73,04FLANGE DE 50 3546

R$ 2.875,25R$ 82,15FLANGE DE 60 UND 3547

R$ 284,44 R$ 5.688,80UND 2048 FLANGE DE 85

REGISTRO DE GAVETA DE
2.249,25R$ 89,97 R$UND 2549

50

REGISTRO DE GAVETA DE

I: /

Tõ U-S56,1 er

R: i798,00UND50
60 r-.

R$ 9.561,60IDREGISTRO ►VI51

VAt??0l3f
■52 K ^OJW h

' 220\)VTtS

■ AUTsOMATlCA

; reÓliladorT und
J

R$ 15.088,2010 R$ 1.508,82

bombeador de 4

POÇEGADA 16 ESTÁGIOS
BOMBEADOR DE 6

POLEGADA 9 ESTAGIO

R$ 10.726,31UND R$ 1.532,3353 7

R$ 4.435,75 R$ 13.307,25UND 354

SERVIÇO DE CONCERTO
DE PAINEL

R$ 11.685,60SER 6 Rí 1.947,6055

SERVIÇO
REBOBINAMETO BOMBA

DE 4HP 220

DE

R$ 3.280,67 R$ 19.684,02SER 656

SERVIÇO
REBOBINAMENTO

BOMBA DE 2,5HP 220

DE

R$ 2.243,04 R$ 22.430,40DE SER 1057

SERVIÇO
REBOBINAMENTO

BOMBA DE 2.5HF 380

DE

R$ 39.750,00DE SER 15 R$ 2.650,0058

SERVIÇO
REBOBINAMENTO DE

BOMBA DE 5 HP 380

DE

R$ 24.533,36SER 8 R$ 3.066,6759
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DESERVIÇO
REBOBINAMENTO DE

BOMBA 7,5HP38Q	
SERVIÇO DE LIMPEZA DE

POÇO	

R$ 29.733,36R$ 3,716,678SER60

R$ 561.450,00R$ 224,582.500MT61

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6,1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA, e n 01 (uma) via, devendo conter
carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.1.0 fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços deverão ser entregüede acoixio com
a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço ou em,outro local previamente
determinado pela me6rm;,me<íjante Ordem de.Fornecirriento/Serviço, no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, contados a ^a^do recebimento da Ortíêm de Fornecimento/Serviço.
6.2. No áto da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.

6.3. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a coiitratante. os produtos entregues
avariado ou impróprio ao uso a que se destina.

7. DAS QUALIFICAÇÕESDOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

9.1, O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.
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9.2. 0 representante da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição/prestação do produto/serviços, objeto deste Registro
de Preços, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, apóa o fornecimentos dos produtos,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de
Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem
de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda

Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de

02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas^(GN[H),-diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. . ^ \

r

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xil/MA.
11.1. Caberá aPrefeitura Municipal de Pio XII/MA.

a)'acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para

tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS Obrigações da licitante vencedora

12.1. Além dos casos comuns, implicitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, durante todo

o periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos Julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador-Secretaria Municipal de Administração.,
13.2. A Ata de Registro de P-eços decorrente.deste Certamè-vigorará por 12 (dóze)-meses, a
partir da data de sua assinatura.-lmprofrogável nos termos iro art.12 dò' Decreto Federal n®
7.892/2013./- ^ ^

13.3. As contratações: decorrentès da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas as disposições contidas no Art. 65 da Lei n' 8 666, de 1993 e no Decreto n®
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3® e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n®
9.488, de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

como
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KUURK A

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNÍCO N” XXXOOCXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000221/2023

SESSÃO PÚBLICA: —1—12023, ÀS —H—-MIN (—) HORAS,

/UFLOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA;

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

\'OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO(^^J

ENDEREÇO:

P1

U':
L- ■.

BAIIjlRO^ CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA

LICITANTE:

TELEFONE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N<^ DA AGENCIA;

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOUNIDADEMARCA QUANT.ITEM DESCRIÇÃO
R$R$

1.

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,
BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
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PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAiS E, AINDA. OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS,

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE	
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS oERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A C^ONTAR DO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA

SIMILAR.

DE COMPRA OUORDEM

NA (ENDEREÇO):DOCUMENTO

TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

EDATA

A

^^IMBQIJA EMPRESÂ/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUlVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICrfANTES.
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ü
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RUUF ICA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N”XXX/XXXX

ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000221/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

ABAIXO ASSINADO. NAPORTADOR DO RG

QUALIDADE DE

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
. DECLARA

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE ' ' '

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO

LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELÉCIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO

97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2023.EM DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7“

DA CONSTiTUiÇÃO FEDERAL	

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000221/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0{A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE

E CPF N°

POR INTERMEDlO DE

, PORTADOR(A) DA

, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO

ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE

27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOaDEDEZESSEÍS ANOS.

N®

RESSALVA;'EMPREGA MENOR, A PARtlR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ'(

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

I
Observação; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRICA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONÍCO N° XXXOOCXX

ANEXO V-MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAÒ INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRONÍCO N® XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000221/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE;

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N“
XXX/XXXX, FOI

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE.
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N® XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE

QUALQUER

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX.

POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR NA
DECISÃO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N®

XXX/XXXX NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU

DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA

LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E
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F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N”

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000221/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇAO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N® [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N® [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART, 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

( )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.	
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00/ UF,Ú0 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800..360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:	
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N^^ÕÕÕ:

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000221/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

POR, INSCRITA NO CNPJ N°

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR	
EDOCPF N’ ...

A EMPRESA

PORTADOR

, DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°	

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

DE 2023.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.

(MODELO)	

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000221/2023

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA, EM

A

LOCALIZADA À

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

N°

/2023.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRQSl^@irr‘XXy3XXXX^-
. ..

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTR'Oi3ETRE0D'”

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®	

PREGÃO ELETRÔNICO N» _/	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000221/2023

O município de pio XII, ESTADO DO MARANHAO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PIOXII/MA-por meio

Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo

portador(a) do R.G n®

PIO XII/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GEF^ENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N®...,/
0 processo administrativo n® ..../.

convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços

da empresa

o Sr. brasileiro(a),

residente neste Município dee inscrito(a) no CPF sob n®

, tudo em conformidade com

nas cláusulas e condições constantes do instrumento

estabelecia na Rua/Av.

CEP

brasileiro(a)
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações

aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CNPJ ..

- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n®	

n® Bairro

, E-mail 	

.., na cidade

, neste ato

SSP/....

de Fone/Fax

portador do RG.

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o
, conforme especificações do Termo de

Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® /

constituindo assim, em documento vincuiativo e obrigacíonal ás partes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parle integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão

Eletrônico para Registro de Preços n®
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ completando-a para todos os fins de direito.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos ds- proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° / - Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

DESCRIÇÃO VLR.

TOTAL

ITEM MARCA UNID QUANT. VLR.

UNIT.
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Página 4S de 63



EEKii #1Cístd» qu« ftvaUzo

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81 \

PAO.

HUÜRIC >

3.2. o preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,

conforme inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade

especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados e está em peifeita condições e de acordo com
0 Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMiCO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n“ 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão Lxos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso

II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
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ução dos preços7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventua
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alinea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá príjceder à revogação da respectiva
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis paia obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PiO XII/MA quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
praticados no mercado;

aos
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8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°. da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção

administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado

na imprensa oficial.
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8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, à comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante tooo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quardo verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos qi.e possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.
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9.1.11. Demais obrigações defínídas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada

pessoalmente pelo fornecedor:

10.1.4. Notificar 0 fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do

objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for 0 caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condiçõos estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta

ao órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública qui. não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obsen/adas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9,488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes dc descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
e o

gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito ás sanções
previstasno Edital, em conformidadecom artigo 7® da Lei N.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato eiisejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.
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Para os casos omissos será aplicada a legísiaçáo que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n® 8.666/1993 e 10,520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

DE 2023.PIO XII/MA, de

Rep, Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000221/2023

I

OUE FAZEM ENTRE SI

E A EMPRESA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®

0(A)

por intermédio do(a)A PREFEITURA MUNICIPAL DE	

(órgão) contratante), com sede no(a)
/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n®

representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE	
portador(a) da Carteira de Identidade n°

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
, sediado(a) na	

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n®

tendo em vista o que consta no Processo n®
às disposições da Lei n® 8.66G, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002

e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n®

na cidade de

, neste ato

. Sr.(a)
..., e CPF n®

inscrito(a) no
expedida pela (o)

CNPJ/MF sob 0 n® em

expedidc pela (o) e CPF n®

eem observância

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas../20....

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

, conforme1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

VALOR R$
DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.ITENS

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL:

2.,CU^ySULA SECUNDA VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Term
inicio na data de

do art. 57, §1“, da Lei n° 8.666, de 1993.

/ /e encerramento em/ /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

)●3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. _ _ __

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo.

(

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa
da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6,7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.8, Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

7. CLÁUSULA SÉTIWA - GARANTIA DE^ECÜÇÃO.	

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal
solicitante. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das
OShOOmin às 13h00min, O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os botijões licitados deverão ser entregues diretamente nas Secretarias Municipais e em

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela
Secretaria solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das unidades: OShOOmin às
IShOOmin horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.
f) Este processo refere-se à aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar por meio de
Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços, do tipo menor
Preço por item;
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o
qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a
unidade). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade
e qualidade. Caso não estejam de acordo com as nonnas, os mesmos deverão ser devolvidos
juntamentecom o comprovantede entrega não assinado.

suas

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTEE DA CONTRATADA.

10.1. A Contratada se obriga a:
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a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRÁTOr-ríualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, devéitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a

CONTRATANTE;

I) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas

os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com

elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, obsen/ando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.
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10.2. A Contratada se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

do fornecimento;

c) Prestar informações e os esciarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência:

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as faciiidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscaiizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
iicitante/adjudícatário que:

11.1.

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando11.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.
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Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame11.9.

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir11.10.

com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as muitas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N®
7® da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

0 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconside.'ar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

g) Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções administrativas
previstas neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a12.1.1.

XII e XVII do art. 78 da Lei n*^ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
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mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.12.1.2.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se â12.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

12.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.1.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidas;12.4.2.

Indenizações e multas.12.4.3.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA:13.1.

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;13.1.1.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da13.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.66614.1.

de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os14.2.

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão14.3.

exceder o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições15.1.

contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segun.lo as disposições contidas na Lei
n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas s princípios gerais dos contratos.
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBUCAÇAO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por16.1.

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

E eleito 0 Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da17.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em17.2.

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
coníraentes.

/UF de. de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER /URÍDICO

Ilustríssimo senhor

Telson Cruz de Oliveira

Secretárío Municipíil de Administração
RESPONSÁ VEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°

0000000221/2022

ASSUNTO: Registro de preços para futura e
parcelada prestações de serviços dc
manutenção de poços, com fornecimento dc
peças c equipamentos, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração de Pio
XII - MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços para
futura e parcelada prestações de serviços de manutenção dc poços, com

fornecimento de peças c equipamentos, de interesse da Secretaria
Municipal de Administração dc Pio XII - Mi\, pelo tipo de menor
preço por Item. Certame licitatório apropiiado aos preceptivos

constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores.
Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com

descrição dos serviços a serem contratados, estimativa dc preços, bem
como a informação referente à dotação orçamentária para contratação
cm tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise
jurídico-formal.

I - RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da ]>ci n° 8.666/93
vêm os autos do processo cm epígrafe, a este Procurador jWdico
Municipal, nesta data, pata análise das minutas de edital c contratÒL
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Juntou-sc, ao respectivo processo, autorização para
contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n°
8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverando

que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes
correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato
de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

É o relatório.

,*.. **'

A administração Pública, via de regra, c, no teor do
preceituado no Art. 37, XXI da Ixi Maior, quando de suas compras e
licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a procedimento
de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do
objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que

pretende alienar, obsen-^ada, em todo caso, a isonomia entre
participantes do processo, in verbi.r

Art. 37 - A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da
impessoalidade,

moralidade, publicidade e efíciência e,
também ao seguinte: (redação dada ao

caput pela Emenda Constitucional n °
19/98).

legalidade.

ressalvados

especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão
contratadas mediante processo de

licitação pública que assegure
condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam

obrigações depagamento, mantíaqs ^
condições efetivas da proposta,

XXI os casos

y
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termos da Lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualiíicação
técnica e econômica indispensáveis a
garantia do cumprimento das
obrigações.

ROBRICA

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual se observam as modalidades
em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

se o Pregão na forma eletrônica. Configura)' o pregão como uma

modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento para

seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento

ordenado segundo certos princípios c finalidades. O que diferencia uma
modalidade de outra c a estruturação procedimental, a forma de
elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é
a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado
ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto
do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4^, Inciso
XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual
se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco
as modalidades de Licitação: 1 - Concorrência; II - Tomada de Preços;

III — Convite; IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei
n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei
Federal n® 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta
modalidade de licitação, a saber: "Ari. 1° - Para aquisição de bens e serviços
comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regidapor
esta Lei”.

Outrossim, c pertinente asseverar as prescrições do Decreto
Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Prerào, ao
determinar: ‘Pregão é uma modalidade de üàtação em que a disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns ê feita em .\essão pública, por
propostas de preços escritas e lances”. \ >>
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RUBRJCA

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades.
Ali de refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do
vencedor através de propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema,
voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos

peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de
propostas e lances cm sessão pública, outros ângulos merecem

destaque.

O determinanteda modalidade,em comento,no presente

processo, tem por fulcro o preceituado no Art. 1° da I.ei n°
10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da presente
contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

Quanto o irpo de licitação encontra-se este, em consonância
com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o
critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo
princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei

10.520/02.n

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico
e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo cm que se
afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinentes à
modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com
o art. 1® da Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

m-coNca.üaS0

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

a regular
face às

como as peças

conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como,
incidência do normativo aplicável ao caso sub examine,
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Eederal n°
10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das
demais providências necessárias no otbe administrativo, a juitofvda
autoridade competente, é de se verificar que esta Pro^tamm^
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Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição
com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93,
podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado
pelo interesse público.

HUBRICA

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações
de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante
para análise c deliberação.

/M7\, 08 de iosde 2023Pio XI

Francisco Fabílson Bogéa Porte a
^ OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGlíSTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000221/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA A
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n“ 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2023.MODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n®. 123/2006, Decreto
Federa! n® 10.024/2019, Lei Complementar n®. 147/2014,

Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações. Decreto Federal n®

7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a

Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

Registro de preços para futura e parcelada prestações de
serviços de manutenção de poços, com fornecimento de peças

e equipamentos, de interesfie da Secretaria Municipal de

Administração de Pio XII - M>^.	

OBJETO

Menor Preço Por Item.TIPO DA LICITAÇAO

Por Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
http://www.iicitapioxii.com.l:T/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

29 DE AGOSTO DE 2023

09:00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 1.461.947,83 (um milhão quatrocentos e sessenta e um

mil novecentos e quarentsi e sete reais e oitenta e três

centavos).	
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de

recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio Xli/MA, oue será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013,

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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